
PROJETO DE LEI DE Nº CM-069/2016

Denomina “Libério Célio de Carvalho”, a “Praça I”, no

Bairro Heleno Ramos de Freitas, neste Município.

O  Povo  do  Município  de  Divinópolis,  por  seus  representantes  legais,  aprova  e  eu  na

qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Libério Célio de Carvalho”, a “Praça I”, no Bairro Heleno Ramos

de Freitas, neste Município.

Art. 2º  A Prefeitura Municipal providenciará a colocação de placas indicativas no local, bem

como a  devida  comunicação  à  Empresa  Brasileira  de  Correios  e  Telégrafos  –  ECT,  Companhia  de

Saneamento de Minas Gerais – COPASA, Companhia Energética  de Minas Gerais – CEMIG, OI e

Cartórios de Registros de Imóveis.

Art. 3º A justificativa da presente Lei é parte integrante da mesma, e com ela se publica.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 10 de Agosto de 2016

    

Vereador Adilson Quadros 
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JUSTIFICATIVA 

A família Carvalho foi uma das grandes pioneiras no desenvolvimento de Divinópolis em
vários aspectos, como na construção do Hospital São João de Deus, no atendimento aos doentes da
antiga Lajinha, na ajuda à Paróquia do Senhor Bom Jesus, na construção e administração do CEAS,
na ajuda aos pobres da Vila Vicentina, dentre outras obras assistenciais, o que torna a homenagem
ainda mais justa.

Libério Célio de Carvalho deixou seu nome gravado no caminho do futebol. Foi um grande
jogador  do  Inter  Clube  Niterói,  futebol  de  salão  na  sua  época  de  glória.  Com  vários  troféus
conquistados, soube jogar com classe, respeitando sempre os adversários, praticando o esporte com
educação e técnica, o que fez com que se tornasse um dos melhores jogadores, levando o nome de
Divinópolis para fora da região.

Além de um ilustre jogador,  foi  também um empresário conhecido por seu carisma, sua
educação e principalmente pelo respeito  que sempre tratou seus funcionários.

Teve uma trajetória marcante no Bairro Niterói, onde nasceu e viveu seus 59 anos de idade.
Homem bondoso,  pai  presente,  sempre  disponível  para  família  e  amigos.  Mesmo nos  dias  de
descanso, estava disposto a acompanha-los aonde quer que quisessem ir.

Seu  legado  carismático  permanece  entre  todos  que  o  conheceram,  o  que  é  manifestado
sempre que a ele se referem. Um exemplo de vida para todos que puderam compartilhar de perto a
convivência com este grande homem.
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